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Contas Anuais. Município de Zabelê. Parecer pela 
Aprovação de parte do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba. Ausência de Elementos Formais 
ou Materiais que justifiquem entendimento 
diverso. Aprovação.  
“Não se verificando qualquer elemento que 
permite chegar à conclusão diversa da que chegou 
a referida Corte de Contas, de rigor a aprovação 
das Contas”. 

 
 
 
I- RELATÓRIO 

 
  Trata-se de Parecer da Comissão Permanente de Finanças 
e Orçamento, que se destina a analisar as Contas Públicas do 
Município de Zabelê-PB, exercício financeiro de 2020, com 
recomendação de aprovação pelo Tribunal de Contas.  
  
II- CONCLUSÃO 

    As Contas do Município, exercício de 2020, foram 
analisadas pelo Tribunal de Contas do Estado, que, ao final concluiu 
pela emissão de Parecer Favorável.  
 Essa Comissão, ao fazer a análise das mencionadas contas, 
não verifica qualquer elemento que permite chegar à conclusão 
diversa da que chegou a referida Corte de Contas.  
 Na verdade, trata-se de relatório bem singelo, que 
permite a fácil conclusão de que as mesmas, de fato, devem ser 
aprovadas.  
  
III-DISPOSITIVO 

   
Com essas considerações: 
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 Essa Comissão, em harmonia com o Parecer do Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, somos pela 
APROVAÇÃO das Contas do Município de Zabelê-PB, exercício 
financeiro de 2020, sob a responsabilidade de Sebastião Dalyson de 
Lima Neves, afastando, inclusive a aplicação da multa.  

 
  É o parecer. 
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